
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador LÚCIO COSTA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 133
do Regimento Interno desta Casa de Leis,
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal a elaboração de estudos técnicos
visando à implantação de uma praça equipada
com academia ao ar livre na Avenida Dona
Cesária Camargo de Oliveira, altura do número
707, no bairro Jardim Vista Alegre, Embu das
Artes – SP (CEP: 06807-230).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que as praças públicas são elementos vitais para o bem-estar psicossocial, pois promovem
a interação comunitária e oferecem refúgio contra o estresse urbano através do contato com áreas verdes
e espaços abertos;
 
Considerando a notória carência de equipamentos públicos destinados ao esporte e ao lazer no Jardim
Vista Alegre, o que limita as opções da comunidade local para o desenvolvimento de atividades
recreativas;
 
Considerando que a instalação de uma academia ao ar livre democratiza o acesso à atividade física,
auxiliando na prevenção de doenças crônicas, na melhoria da saúde motora e na elevação da autoestima
dos munícipes de todas as idades;
 
Considerando que a revitalização de áreas ociosas contribui diretamente para a segurança pública e a
zeladoria urbana, evitando o descarte irregular de resíduos e a degradação do entorno;
 
Considerando, por fim, que o investimento em políticas públicas de esporte e lazer é fundamental para o
desenvolvimento social e a valorização imobiliária do Município;
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 17 de março de 2026.

 
 
 

Lucio Costa - REPUBLICANOS
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